
" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 \ 0800-6487002 \ www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 20/2016 
AUTORIA - Poder Executivo 
ASSUNTO - Altera dispositivos da Lei nº 85/2015, de 09 de julho de 2015, 
conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 20/2016, 
de autoria do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei nº 85/2015, de 09 de 
julho de 2015, conforme especifica e dá outras providências. 

A permuta autorizada pela referida Lei visou a atender o interesse 
público e foi pleiteada junto ao proprietário da área pelo próprio Município e não 
existe justificativa para onerar esse proprietário com as despesas cartorárias ou 
mesmo de ITBI incidente na negociação amigável realizada em favor da 
comunidade apucaranense. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 
quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 
decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 17 de março de 2016. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 20/2016 
AUTORIA - Poder Executivo 
ASSUNTO - Altera dispositivos da Lei nº 85/2015, de 09 de julho de 2015, 
conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 20/2016, 
de autoria do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei nº 85/2015, de 09 de 
julho de 2015, conforme especifica e dá outras providências. 

A permuta autorizada pela referida Lei visou a atender o interesse 
público e foi pleiteada junto ao proprietário da área pelo próprio Município e não 
existe justificativa para onerar esse proprietário com as despesas cartorárias ou 
mesmo de ITBI incidente na negociação amigável realizada em favor da 
comunidade apucaranense. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando 
apta para ser apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação, deixando o 
mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 17 de março de 2016. 



Prefeitura do Município de Apucarana 
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CEP 86.800-280 APUCARANA • PR www.apucarana.pr.gov.br 

LEI Nº 085/2015 

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a permutar imóvel 
de propriedade do Município. por imóvel de 
propriedade particular. conforme especifica e dá 
outras providências. 

A C.Á:vlARA :\-1LNICIPAL UE APlJCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
VIUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

L E I 

Art. 1º. 

Art. 2º. 

Art.3°. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à permuta do imóvel de propriedade 
do Município. por imóvel pertencente a particular. conforme segue> 

) - lmónis de propriedade do Município: 

Lote n". O~ da Quadra nº. 11. com área de 306,52ml, no Loteamento Residencial 
Solar da Toscana. com as seguintes div isas:- 

".·lo Xort«, confronta-se c:0111 o Lute 03 co111 :!-1.6:!metros: .-1 leste. confronta-se com o 
prolungamento cio Rua Jose Ferreira ele Freitas cu111 1-1.00 metros: A Oeste. confronta­ 
se com u l.otc 1-F com /5.0:! metros. objet» da Matrícula 11''. ]2.297 do Registro de 
lrnoveis do I". Oficio. " 

II - Imóvel ck Propriedade do Senhor Florêncio Firmino de Sousa 

Lote n". 15 da Quadra n". 1~7. com área de 360,00011, da planta do Loteamento 
Vila Santa Helena, com as seguintes div isas: - 

".-lo Surte. 1111111a distancia de 30.0U metros. divide com (I data 11~ 13: Ao Sul. 111mw 

dlstáncia de 30.00 metros. divide com a dato 11''. 1-: .-1 leste. 11111110 distancia de 11.00 
metros. divide-sr com II c/111a 11''. 16: A ( )este. 1111111a disuutcia ele 11. 00 metros. fazfrent« 
pura a rua President« Roosevelt, destucuda do» Lotes 11". 103-D /. /03-C I e 103-8 I 
do Ci/eho Putrimonio Apucarana. obieto ela ,\lc1tric11/a 11''. 1.199 do Registro de lnmveis 
do 1" Oficio ·· 

As despesas decorrentes da lavratura da escritura e respectivo registro serão divididas 
entre o particular e n Município. correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente (Lei Municipal n''. 1711201-L de 17 de dezembro de 201-l ). 

Esta Lei entrará em , igor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 

contrário. 

Município de Ap.u-~ar~a, em 09 de julho de 2015. ~~r~ 
Or. Carlos Alberto CebriJf1'Preto 

(Beto Preto) 
Prefeito Municipa 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
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LEI Nº 085/2015 

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a permutar imóvel 
de propriedade do Município, por imóvel de 
propriedade particular, conforme especifica e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

L E I 

Art.1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à permuta do imóvel de propriedade 
do Município, por imóvel pertencente a particular, conforme segue:- 

I - Imóveis de propriedade do Município: 

Lote nº. 04 da Quadra nº. 11, com área de 306,52m2, no Loteamento Residencial 
Solar da Toscana, com as seguintes divisas:- 

"Ao Norte, confronta-se com o Lote 03 com 24,62metros; A Leste, confronta-se com o 
prolongamento da Rua Jose Ferreira de Freitas com 14,00 metros; A Oeste, confronta­ 
se com o Lote 1-F com 15,02 metros, objeto da Matrícula nº. 22.297 do Registro de 
Imóveis do 2º. Ofício. " 

II - Imóvel de Propriedade do Senhor Florêncio Firmino de Sousa 

Lote nº. 15 da Quadra nº. 147, com área de 360,00m2, da planta do Loteamento 
Vila Santa Helena, com as seguintes divisas: - 

"Ao Norte, numa distancia de 30,00 metros, divide com a data nº. 13; Ao Sul, numa 
distância de 30,00 metros, divide com a data nº. 17; A Leste, numa distância de 12,00 
metros, divide-se com a data nº. 16; A Oeste, numa distância de 12,00 metros, faz frente 
para a rua Presidente Roosevelt, destacada dos Lotes nº. 103-Dll, 103-C/1 e 103-B/1 
da Gleba Patrimônio Apucarana, objeto da Matrícula nº. 2.299 do Registro de Imóveis 
do 2° Oficio." 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
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Art. 2º. 

Art. 3º. 

As despesas decorrentes da lavratura da escritura e respectivo registro serão divididas 
entre o particular e o Município, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº. 171/2014, de 17 de dezembro de 2014). 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Município de Apucarana, em 09 de julho de 2015. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Prefeito Municipal 
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Ofício nº. 071/2016 - GAB. Apucarana, 10 de março de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Apucarana - Paraná 

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei nº 020/16 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, no uso da prerrogativa 
que me é conferida pelo artigo 55, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, o apenso Projeto de 
Lei, o qual tem a finalidade de alterar o dispositivo do artigo 2º da Lei Municipal nº 085/2015, 
de 09 de julho de 2015, que autorizou o Executivo Municipal a permutar imóvel de 
propriedade do Município por imóvel de propriedade particular, conforme especifica. 

A justificativa que acompanha o expediente evidencia as razões e a 
finalidade da presente proposta e tendo em vista a relevância da matéria, solicito a Vossa 
Excelência a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Assim, na expectativa de podermos contar com a costumeira 
atenção dispensada aos nossos pleitos e, sobretudo, pelo elevado espírito público que preside 
as decisões dessa Casa, confiamos, pelas razões expostas, na aprovação deste Projeto de Lei, e 
aproveitamos para renovar a Vossa Excelência e demais vereadores os votos de consideração 

e apreço. 

Cordiais saudações, 

~ 
Dr. Carlos Alberto Gel/,rim Preto 

(Beto Preto 
Prefeito Municipal 


